
▪ RG / CPF ou CNH do Síndico - cópia simples;

▪ Ata da Assembléia que elegeu o síndico atual - cópia simples;

▪ Cartão CNPJ - cópia simples;

▪ Conta de energia elétrica do local segurado - cópia simples;

▪ Formulário de Informações Cadastrais PJ;

▪ Laudo Técnico apontando a causa e extensão dos danos (especificando a marca, modelo e número 

de série do equipamento sinistrado) emitido por uma empresa especializada contendo, endereço, 

CNPJ, telefone e assinatura - cópia simples;

▪ Orçamentos discriminando materiais com quantidades e valores individuais bem como, valor da mão 

de obra ou cotações para reposição dos bens - cópia simples;

▪ Relação dos bens sinistrados (Quantidade, marca e modelo) - cópia simples;

▪ Termo de Aviso à Concessionária;

▪ Protocolo gerado pela Concessionária de energia - Não esqueça de preencher o número do protocolo 

no termo acima. - cópia simples;

▪ Aviso: Caso o condomínio não possua conta bancária e venha a utilizar a conta de sua 

administradora, gentileza apresentar os documentos abaixo: - cópia simples;

▪ Condomínio - Termo de Autorização;

▪ Dados bancários: Informe o banco, agência, conta com dígito e tipo de conta: corrente ou poupança. 

Atenção: Certifique-se de que os dados estão corretos evitando devolução do valor pelo banco. Não 

envie cópia de cartão, cheque, extrato bancário, etc. - cópia simples;

▪ Fotos de todos os bens sinistrados e suas peças danificadas, contendo também fotos da etiqueta de 

identificação dos aparelhos com marca, modelo e nº de série; - cópia simples;

▪ Fotos da fachada do local segurado mostrando a identificação nominal e numeral do local - cópia 

simples.

Para prosseguirmos com análise do sinistro, solicitamos
que providencie o envio dos documentos listados abaixo:

Preservar os bens sinistrados para que possamos avaliar os danos.
Após o recebimento dos documentos, o prazo de análise será de até 8 dias úteis.

SINISTRO DE CONDOMÍNIO


